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Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2724 

Não prorroga a validade do resultado 
final do Concurso Público de Provas e 
Títulos de que trata a Resolução CEPE 
n° 2.527. 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que determina a Resolução CUNI n° 416, de 02 de dezembro de 
1997, o Decreto n°4.175, de 27 de março de 2002, e a Portaria MP n°450, de 06 de novembro 
de 2002; 

considerando a competência delegada por este Conselho ao seu Presidente, 
conforme o disposto na Resolução CEPE n° 2.707, de 04 de maio deste ano, 

considerando, finalmente, a solicitação constante do OF.DEALI N° 035/2005, 
datado de 10 de maio deste ano, e a documentação do processo UFOP n°4.628/2003-O, 

RESOLVE: 

Não prorrogar a validade do resultado final do Concurso Público de Provas e 
Títulos de que trata o Edital n° 062/2003, homologado pela Resolução CEPE n° 2.527, de 05 de 
maio de 2004, realizado para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Magistério, 
área Gestão de Unidades de Alimentação e Nutrição. 

Ouro Preto, em 16 de maio de 2005. 

Prof. $Øo Luiz Martins 
ÇPj es ide nte 
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MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Ouro Preto UFOP 

Escola de Nutrição - ENUT 

OFICIO DEALI N° 35 de 10 de maio de 2005 

lima Sra 
Cynthia Maria Alves de Brito Andrade e Barros 
Secretaria dos órgãos Colegiados 

Em resposta ao MEMORANDO SOC no 01612005, o Departamento de 

Alimentos/ENUT, considerando a possibilidade de, em conquistando nova(s) 

vaga(s) docente (s), abrir concurso para professor adjunto, desiste do presente 

pleito. 

-'.. :. 
Profa. CláudiaAntônia,Acântara Amaral 

Chefe do Departamento de Alimentos 




